
1.16. Portaria (Presidência) Nº 671/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE/PLENOADM, de 09 de março de 20211643549 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 672/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE/PLENOADM, de 09 de março de 20211643551 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 673/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE/PLENOADM, de 09 de março de 20211643552 

2. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

2.1. Portaria (Presidência) Nº 659/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 08 de março de 20211643451 

Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 09/03/2021, às 15:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo SEI nº 21.0.000021174-2,
RESOLVE:
DESIGNAR a juíza de direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de ALÉCIO FONSECA LEITE e PATRÍCIA CHAIB GOMES STEGUN, que
será realizado no dia 20 de março de 2021, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2021.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 09/03/2021, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (2255769) do juiz de direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária - Processo SEI nº 21.0.000021150-5;
CONSIDERANDO a folga concedida pela Portaria (Presidência) Nº 2314/2020, inicialmente a ser gozada nos dias 07 e 08 de janeiro de 2021, e
posteriormente suspensa através da Portaria 2383/2020;
R E S O L V E:
AUTORIZAR o gozo de 02 (dois) dias de folga ao juiz de direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, anteriormente concedidas pela Portaria (Presidência) 2314, 10.12.2020, e adiadas
pela Portaria (Presidência) 2383, 18.12.2020, devendo serem gozados nos dias 30 e 31.03.2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2021.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 09/03/2021, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento (2195548) da juíza de direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 21.0.000011296-5;
CONSIDERANDO a Decisão 2244 (2255718)
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 11/2013/TJPI, de 29.08.2013,
RESOLVE:
CONCEDER 27 (vinte e sete) dias de folga à juíza de ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, de entrância final, sendo 15 (quinze) dias referentes aos plantões realizados em 2015 (27 a 31/07/2015, 01 e 02/08/2015,
21 a 27/09/2015 e 23/12/2015), e 12 (doze) dias relativos aos plantões de 2016 (14 a 20/03/2016; 22 a 26/08/2016), devendo a fruição ocorrer
nos dias úteis no intervalo de 24.05 a 01.07.2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de março de 2021.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 09/03/2021, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Paulo Silvio Mourão Veras, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no dia 14 de Março de
2019;
CONSIDERANDO a Informação da SGC Nº 62/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SGC (2250763);
CONSIDERANDO a necessidade de bem fiscalizar a locação de imóveis contratados pela Administração Pública;
R E S O L V E:
DESIGNAR Servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como Fiscal a saber:

Local Contrato Fiscal Matrícula
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 232/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 09 de março de 20211643401 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 230/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 08 de março de 20211643403 

Fórum da Comarca de São Raimundo Nonato 144/2017 Ronaldo Cerqueira de Oliveira 27872

Juizado Especial Cível e Criminal de União 124/2018 Daniel Victor de Castro Campelo 28583

Sede da Escola Judiciária do Piauí 025/2018 Maria Evangilina Barroso de Araújo Dias 27483

Fórum da Comarca de Canto do Buriti 100/2018 Neidivan Amorim dos Santos 4152026

Juizado Especial Cível e Criminal de Floriano 91/2017 Joselandia de Sousa Santos 26679

Juizado Especial Cível e Criminal de Altos 87/2014 Wilmara Vieira Moura 9993070

Juizado Especial Cível e Criminal de Piracuruca 115/2018 Juliana Fontenele Gomes 3597

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 09/03/2021, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de atender às demandas das unidades administrativas e judiciárias deste órgão;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria (Presidência) Nº 2055/2018, no Diário de Justiça Nº 8483, de 27 de julho de 2018, que regulamenta a
concessão de estágio obrigatório (não remunerado) para acadêmicos de curso superior no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os(as) acadêmicos(as) de Direito, MICHEL DA SILVA SANTOS e HELLEN HAVENA RODRIGUES CAVALCANTE,
vinculados(as) à Instituição de Ensino Superior Raimundo Sá, para atuar junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos -
SEDE, por meio do Programa de Estágio Obrigatório (Não Remunerado) deste TJPI, conforme Convênio firmado entre as partes.
Art. 2º Os(as) acadêmicos(as) convocados(as) devem realizar cadastro individual e firmar Termo de Compromisso de Estágio, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link "Estagiários", observando as
instruções de preenchimento da ficha cadastral e as etapas para a sua conclusão, conforme as orientações da Secretaria de Administração e
Gestão de Pessoas - SEAD.
Art. 3º É vedado o início das atividades de estágio antes da celebração do Termo de Compromisso.
Art. 4º A carga horária do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, ou seja, 04 (quatro) horas diárias, de segunda a sexta-feira.
Art. 5º O prazo de validade do Termo de Compromisso firmado será 30 de junho de 2021, facultado ao estagiário o desligamento antecipado
após 02 (dois) meses de estágio, conforme Portaria (Presidência) Nº 2055/2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Moreira Batista, Secretário de Administração, em 09/03/2021, às 12:04,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, FRANCISCO TIAGO MOREIRA BATISTA, no uso de suas atribuições
regimentais, e
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de atender às demandas das unidades administrativas e judiciárias deste órgão;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria (Presidência) Nº 2055/2018, no Diário de Justiça Nº 8483, de 27 de julho de 2018, que regulamenta a
concessão de estágio obrigatório (não remunerado) para acadêmicos de curso superior no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os acadêmicos abaixo relacionados, vinculados à Instituições de Ensino Superior conveniadas, para atuar junto aos
respectivos locais de lotação, por meio do Programa de Estágio Obrigatório (Não Remunerado) deste TJPI:

Nome Instituição de Ensino Superior Unidade de Lotação

Ana Raquel Ascenso Lino Faculdade do Cerrado Piauiense Vara Única da Comarca de Corrente

Carliete Lobato Rocha Faculdade do Cerrado Piauiense Vara Única da Comarca de Corrente

Isabella Vieira Soares Faculdade do Cerrado Piauiense Vara Única da Comarca de Corrente

Midian Pereira Gomes Faculdade do Cerrado Piauiense Juizado Especial da Comarca de Corrente

Antonio José de Araujo Junior Cristo Faculdade do Piauí Juizado Especial da Comarca de José de Freitas

Monise Borges Bezerra Instituto de Ensino Superior - iCEV 2ª Vara da Comarca de Picos

Ana Chrystina de Medeiros Santos Cristo Faculdade do Piauí 2ª Vara da Comarca de Piripiri

Juliana Mamede da Silva Sousa Cristo Faculdade do Piauí 2ª Vara da Comarca de Piripiri

Nívea Maria de Brito Pereira e Silva Cristo Faculdade do Piauí Cejusc da Comarca de Piripiri

Rafael dos Santos Silva Cristo Faculdade do Piauí 2ª Vara Criminal da Comarca de Barras

Lunária Ruth da Silva Leite Cristo Faculdade do Piauí Juizado Especial da Comarca de Barras
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